
Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul

Proc. no 19625/2019

PORTARIA N'43.306 DE 04 DE JULHO DE 2025.

ANACLETO CAMPANELLA JUNIOR, Prefeito Municipal de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso Vlll, do art. 69 da
Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista o constante na Lei Federal no 10.257, de 10 de julho
de2011, em conformidade com o art. 19, da Lei Municipal no 5.374, de 09 de dezembro de 2015,
processo administrativo no 19.62512019, RESOLVE:

Art. ío O Conselho da Cidade - CC-SCS - biênio 202412026, passa a ser
composto pelos seguintes membros:

!- REPRESENTANTES DO PODER PUBLIGO:

a) RENATO ROCHA FERREIRA - Titular - Secretaria Municipal de Obras e
Habitação - SEOHAB;

b) ANDRE PAES LEME - Suplente - Secretaria Municipal de Obras e Habitação -
SEOHAB;

GP;

de Serviços Urbanos - SESURB;
0 ROSANA EUFRASIO RODRIGUES DE AGUIAR - Suplente - Secretaria

Municipalde Serviços Urbanos - SESURB;
g) MURILO SOUZA AMORIM - Titular - Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ;
h) DANIEL AUGUSTO DE BARROS VIEIRA - Suplente - Secretaria Municipal da

Fazenda - SEFAZ;
i) DEBORA CRISTINA PERSON - Titular - Secretaria Municipal de Mobilidade

Urbana - SEMOB;
j) MARCELO AMARAL PANTE - Suplente - Secretaria Municipal de Mobilidade

Urbana - SEMOB;
k) CAMILA RAMOS COTRIM - Titular - Procuradoria Geral do Município - PGM;
l) JUCIMARA STOCON - Suplente - Procuradoria Geral do Município - PGM;
m) MARIA DE LOURDES DA SILVA - Titular - Sistema de Agua, Esgoto e

Saneamento Ambiental - SAESAi
n) UBIRATAN DORMERICE GARCIA JUNIOR - Suplente - Sistema de Agua,

Esgoto e Saneamento Ambiental - SAESA.

II . REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) ADíL|O INACIO DA SILVA - Titular - Representante do empresariado local;
b) JOSE JUAREZ GUERRA - Suplente - Representante do empresariado local;r--.
c) JOSE RICARDO SUKADOLNIK - Titular - Representante do empresariado lfl,ca\,
d) CELSO AMÂNCIO - Suplente - Representante do empresariado local; 

L\

c) PAULO ALEXANDRE MARQUÊS MARTINS - Titular - Gabinete do Prefeito -

d) MORGANA MONTANARI PERES - Suplente - Gabinete do Prefeito - GP;
e) WALTER ROBERTO CONSTANTINO TORRADO - Titular - Secretaria Municipal
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e) TADEU GOMES ESTEVES DA CUNHA - Titular - Federação das Associaçôes
Amigos de Bairros - Bairro Jardim Sâo Caetano;

0 CLAUDEMIR PEREIRA - Suplente - Federação das Associações Amigos de
Bairros - Bairro Jardim São Caetano;

g) REINALDO SARQUES - Titular - Federação das Associações Amigos de Bairros
- Bairro Olímpico;

h) EUCLIDES DENADAI FILHO - Suplente - Federação das Associações Amigos
de Bairros - Bairro Olímpico;

i) MARCELO HENRIQUE DA SILVA - Titular - Associação dos Engenheiros e
Arquitetos de São Caetano do Sul - AEASCS;

j) AIRLANA FERNANDES SILVA POLZATTO - Suplente - Associação dos
Engenheiros e Arquitetos de São Caetano do Sul - AEASCS;

k) JUVENTINO FRANCISCO ALVARES BORGES - Titular - Entidades Técnicas ou
Profissionais - Ordem dos Advogados do Brasil 40a Subseção de São Caetano do Sul;

l) IVAN ZANONI - Suplente - Entidades Técnicas ou Profissionais - Ordem dos
Advogados do Brasil 404 Subseção de São Caetano do Sul;

m) LEANDRO CAMPI PREARO - Titular - Entidades de Ensino e Pesquisa -
Universidade Municipalde São Caetano do Sul- USCS;

n) ÊNlO MORO JÚNIOR - Suplente - Entidades de Ensino e Pesquisa -
Universidade Municipalde São Caetano do Sul- USCS.

Art. 20 Fica revogada a Portaria no. 41.551, de 27 de maio de 2024.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 04 de julho de 2025, 1480 da
fundação da cidade e77o de sua em Pol ítico-Ad m in istrativa.

FABIO C
Secretário Municipal
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